
 
ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE SOCIEDADE LIMITADA  

 
FILGUEIRA INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA 

 
2ª Alteração  
 
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma do direito: 

 

GUILHERME DE ARAÚJO FILGUEIRA, brasileiro, casado em regime de 
separação de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Waldomiro 
Correia Neto, Qd. II, Lt. 17, Apto 105, Residencial Gran Vista, Jardim 
Alexandrina, Anápolis/GO, CEP 75060-470. Natural de Ceres/GO, nascido em 
25/08/1989, filho de Edilson Filgueira da Silva e Vanda Lúcia de Araújo Filgueira. 
Portador do RG sob o nº 4385706 DGPC/GO e CPF sob o nº 014.342.961-21. 
 
Sócio da FILGUEIRA INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede em Anápolis/GO, Rua 13, Nº 95, Qd. 63, Lt. 03, Jardim 
das Américas 2ª Etapa, CEP 75070-470. Devidamente registrada na JUCEG sob 
o nº 52204934322 em 15/01/2014 e inscrita no CNPJ nº 19.560.627/0001-25. 
 
RESOLVE alterar o contrato de sociedade limitada nas seguintes cláusulas e 
condições: 
 
Cláusula 1ª - DO ENDEREÇO COMERCIAL DA MATRIZ 
A partir desta alteração, a sociedade terá o seguinte endereço comercial: 
ALAMEDA DAS GARDÊNIAS, Nº 1100, QD. 000C4, LT. 24/25, RESIDENCIAL 
MARIA MONTEIRO, TRINDADE/GO, CEP 75384-627. 
 
Cláusula 2ª - DO RAMO DE ATIVIDADES DA MATRIZ  
A partir desta alteração, a sociedade terá como objeto social: 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 
GESTÃO DE REDES DE ESGOTO; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM; SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À 
ARQUITETURA E ENGENHARIA; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS 
RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS 
DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE 
ESPECIAIS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; 
FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS; OBRAS DE FUNDAÇÕES; E AS 
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ATIVIDADES DE: CONFECÇÃO DE PEÇAS DE VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS 
ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA; CONFECÇÃO DE ROUPAS 
PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; 
ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUÁRIA; SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA 
TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES 
E PEÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS; SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 
ARMAÇÕES METÁLICAS PARA A CONSTRUÇÃO; FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS 
PARA A INDÚSTRIA METALÚRGICA, PEÇAS E ACESSÓRIOS, EXCETO MÁQUINAS 
FERRAMENTA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS PARA A INDÚSTRIA 
METALÚRGICA, EXCETO MAQUINAS-FERRAMENTA; SERVIÇOS DE 
ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; 
FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL;  FABRICAÇÃO DE CABINES, 
CARROCERIAS E REBOQUES PARA CAMINHÕES;  INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA 
USO EM OBRAS; COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E 
UTILITÁRIOS NOVOS; COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-
DE-AR; COMÉRCIO POR ATACADO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS; 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MÁQUINAS, 
EQUIPAMENTOS, EMBARCAÇÕES E AERONAVES; REPRESENTANTES 
COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS, MÓVEIS E 
ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, 
FLORES, PLANTAS E GRAMAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA 
ANIMAIS; COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS;  COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO;  COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE 
ARMARINHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM;  
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
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LIVROS, JORNAIS E PUBLICAÇÕES; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
BICICLETAS, TRICICLOS E VEÍCULOS RECREATIVOS; COMÉRCIO ATACADISTA 
DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE LUSTRES, 
LUMINÁRIAS E ABAJURES; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E 
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS 
PARA INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES E PEÇAS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS DERIVADOS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE CIMENTO; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES; COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO;  COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS E METALÚRGICOS, EXCETO PARA 
CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE PAPEL E PAPELÃO EM BRUTO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS; COMÉRCIO ATACADISTA 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS, SEM PREDOMINÂNCIA DE 
ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E 
VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
FOGOS DE ARTIFÍCIO E ARTIGOS PIROTÉCNICOS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; 
ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E 
PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR, SERÃO 
EXERCIDAS EXCLUSIVAMENTE PELA FILIAL 01. 
 
Cláusula 3ª - DAS CLÁUSULAS NÃO ALTERADAS 
As cláusulas não alteradas pelo presente instrumento permanecerão vigendo 
com suas redações originais. 
 
Em razão das modificações realizadas neste instrumento, resolve o sócio 
transcrever o mesmo, consolidando todos os atos anteriores. 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DE SOCIEDADE LIMITADA  
 

FILGUEIRA INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA 
 
GUILHERME DE ARAÚJO FILGUEIRA, brasileiro, casado sob regime de 
separação de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Waldomiro 
Correia Neto, Qd. II, Lt. 17, Apto 105, Residencial Gran Vista, Jardim 
Alexandrina, Anápolis/GO, CEP 75060-470. Natural de Ceres/GO, nascido em 
25/08/1989, filho de Edilson Filgueira da Silva e Vanda Lúcia de Araújo Filgueira. 
Portador do RG sob o nº 4385706 DGPC/GO e CPF sob o nº 014.342.961-21. 
 
Cláusula 1ª - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
A sociedade gira sob a denominação social: 
FILGUEIRA INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA 
 
Cláusula 2ª - DO NOME FANTASIA DA MATRIZ 
A matriz tem por título de estabelecimento: 
FILGUEIRA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
Cláusula 3ª - DO ENDEREÇO COMERCIAL DA MATRIZ 
A sociedade tem o seguinte endereço comercial: 
ALAMEDA DAS GARDÊNIAS, Nº 1100, QD. 000C4, LT. 24/25, RESIDENCIAL 
MARIA MONTEIRO, TRINDADE/GO, CEP 75384-627. 
 
Cláusula 4ª – DO INÍCIO DE ATIVIDADES E DO PRAZO DE DURAÇÃO 
A sociedade iniciou suas atividades em 13 DE JANEIRO DE 2014 e o prazo de 
duração será por tempo indeterminado. 
 
Cláusula 5ª - DO RAMO DE ATIVIDADES DA MATRIZ  
A sociedade tem como objeto social: 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 
GESTÃO DE REDES DE ESGOTO; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM; SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À 
ARQUITETURA E ENGENHARIA; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS 
RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS 
DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE 
ESPECIAIS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; 
FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS; OBRAS DE FUNDAÇÕES; E AS 
ATIVIDADES DE: CONFECÇÃO DE PEÇAS DE VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS 
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ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA; CONFECÇÃO DE ROUPAS 
PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; 
ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUÁRIA; SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA 
TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES 
E PEÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS; SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 
ARMAÇÕES METÁLICAS PARA A CONSTRUÇÃO; FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS 
PARA A INDÚSTRIA METALÚRGICA, PEÇAS E ACESSÓRIOS, EXCETO MÁQUINAS 
FERRAMENTA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS PARA A INDÚSTRIA 
METALÚRGICA, EXCETO MAQUINAS-FERRAMENTA; SERVIÇOS DE 
ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; 
FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL;  FABRICAÇÃO DE CABINES, 
CARROCERIAS E REBOQUES PARA CAMINHÕES;  INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA 
USO EM OBRAS; COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E 
UTILITÁRIOS NOVOS; COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-
DE-AR; COMÉRCIO POR ATACADO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS; 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MÁQUINAS, 
EQUIPAMENTOS, EMBARCAÇÕES E AERONAVES; REPRESENTANTES 
COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS, MÓVEIS E 
ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, 
FLORES, PLANTAS E GRAMAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA 
ANIMAIS; COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS;  COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO;  COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE 
ARMARINHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM;  
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
LIVROS, JORNAIS E PUBLICAÇÕES; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 
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ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
BICICLETAS, TRICICLOS E VEÍCULOS RECREATIVOS; COMÉRCIO ATACADISTA 
DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE LUSTRES, 
LUMINÁRIAS E ABAJURES; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E 
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS 
PARA INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES E PEÇAS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS DERIVADOS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE CIMENTO; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES; COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO;  COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS E METALÚRGICOS, EXCETO PARA 
CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE PAPEL E PAPELÃO EM BRUTO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS; COMÉRCIO ATACADISTA 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS, SEM PREDOMINÂNCIA DE 
ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E 
VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
FOGOS DE ARTIFÍCIO E ARTIGOS PIROTÉCNICOS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; 
ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E 
PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR, SERÃO 
EXERCIDAS EXCLUSIVAMENTE PELA FILIAL 01. 
 
Cláusula 6ª - DA FILIAL 
A sociedade possui a seguinte filial: 
 
FILIAL 01 – AVENIDA GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS, SN, QD. 0083, LT. 
0004, SALA 01, CENTRO, ABADIÂNIA/GO, CEP 72940-000; COM REGISTRO NA 
JUCEG SOB O Nº 52901097180 EM 12/07/2023 E CNPJ SOB O Nº 
19.560.627/0002-06. 
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Cláusula 7ª – DO NOME FANTASIA DA FILIAL  
A filial tem como título de estabelecimento: 
FILGUEIRA INDÚSTRIA E SERVIÇOS 
 
Cláusula 8ª – DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO DE DURAÇÃO DA 
FILIAL 01 
A filial iniciou suas atividades comerciais em 07 DE JULHO DE 2023 e tem o 
prazo de duração por tempo indeterminado. 
 
Cláusula 9ª - DO RAMO DE ATIVIDADES DA FILIAL  
A filial tem como objeto social:  
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 
GESTÃO DE REDES DE ESGOTO; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM; SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À 
ARQUITETURA E ENGENHARIA; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS 
RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; CONFECÇÃO DE PEÇAS DE VESTUÁRIO, EXCETO 
ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA; CONFECÇÃO DE 
ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; FABRICAÇÃO DE LETRAS, 
LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS; 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - 
RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO 
EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; OBRAS DE FUNDAÇÕES; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS; PARTES E PEÇAS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; 
LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; ATIVIDADES DE APOIO À 
AGRICULTURA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA AGRICULTURA E PECUÁRIA; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO ATACADISTA 
DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS; SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE ARMAÇÕES 
METÁLICAS PARA A CONSTRUÇÃO; FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS PARA A 
INDÚSTRIA METALÚRGICA, PEÇAS E ACESSÓRIOS, EXCETO MÁQUINAS 
FERRAMENTA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS PARA A INDÚSTRIA 
METALÚRGICA, EXCETO MAQUINAS-FERRAMENTA; SERVIÇOS DE 
ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; 
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FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS;  FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE 
METAL;  FABRICAÇÃO DE CABINES, CARROCERIAS E REBOQUES PARA 
CAMINHÕES;  INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO 
E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE 
CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; COMÉRCIO A VAREJO DE 
AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS; COMÉRCIO POR ATACADO 
DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO POR ATACADO DE 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS; REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, EMBARCAÇÕES E AERONAVES; 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
ELETRODOMÉSTICOS, MÓVEIS E ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
TECIDOS;  COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO;  
COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO ATACADISTA 
DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE 
SEGURANÇA; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
CALÇADOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE 
VIAGEM;  COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
VETERINÁRIO; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E PUBLICAÇÕES; COMÉRCIO ATACADISTA 
DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E VEÍCULOS RECREATIVOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES; COMÉRCIO ATACADISTA 
DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA 
DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 
USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES 
E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS DERIVADOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE CIMENTO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES; COMÉRCIO ATACADISTA 
ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO;  COMÉRCIO ATACADISTA DE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS E METALÚRGICOS, 
EXCETO PARA CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE PAPEL E PAPELÃO EM 
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BRUTO; COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS; COMÉRCIO ATACADISTA 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS, SEM PREDOMINÂNCIA DE 
ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E 
VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
FOGOS DE ARTIFÍCIO E ARTIGOS PIROTÉCNICOS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; 
ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E 
PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR. 
 
Cláusula 10ª – DO CAPITAL SOCIAL DESTACADO DA FILIAL 
A filial não terá capital social destacado. 
 
Cláusula 11ª - DO CAPITAL SOCIAL, SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO 
O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em 
500.000 (quinhentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
subscrito e integralizado em dinheiro moeda corrente do país. 
 

Parágrafo Único - Nos termos do artigo 1.052 do Código Civil, lei nº 
10.406/2002, a responsabilidade do sócio único é solidaria e limitada a 
importância total do capital social integralizado.  
 

Cláusula 12ª - DA ADMINISTRAÇÃO E ASSINATURA  
A administração é exercida pelo sócio administrador GUILHERME DE ARAÚJO 
FILGUEIRA, que representa legalmente a sociedade e poderá praticar todo e 
qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto. 
 

Parágrafo Único – Subsidiariamente, aplicam-se a esta cláusula os 
preceitos contidos nos artigos 1.010 e seguintes do Código Civil, lei nº 10.406 
de 2002.  
 
Cláusula 13ª – DECLARAÇÃO DE CRIMES 
O sócio administrador declara sob as penas de lei, que não está impedido de 
exercer a administração de sociedade, nem por decorrência da lei especial, nem 
em virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no artigo 1.011, §1º do 
Código Civil, lei nº 10.406/2002. 
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Cláusula 14ª - DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE 
O sócio administrador faz retirada mensal a título de pró-labore. 
 
Cláusula 15ª - DO CONSELHO FISCAL 
A sociedade não tem conselho fiscal. 
 
Cláusula 16ª - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da empresa a data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
 
Cláusula 17ª – DO RESULTADO DO EXERCÍCIO E SUA DISTRIBUIÇÃO 
O exercício social coincidirá com o ano civil, ao término de cada exercício em 31 
de dezembro, será procedida a elaboração das demonstrações contábeis exigidas 
legalmente, apurando-se a lucro ou a prejuízo do respectivo exercício, cabendo 
ao sócio os lucros ou perdas apuradas. 
 

Parágrafo único – É permitida a distribuição antecipada dos lucros do 
exercício, observadas as disponibilidades financeiras da sociedade unipessoal e 
a obrigatoriedade de reposição dos lucros quando a distribuição antecipada afetar 
o capital social, de acordo com o artigo 1.059 do Código Civil, lei nº 10.406/2002. 
 
Cláusula 18ª - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos 
do Código Civil, lei nº 10.406/2002 e ainda supletivamente, as normas que 
regem as Sociedades Anônimas, lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976. 
 
Cláusula 19ª - DA ELEIÇÃO DO FORO 
Para dirimir qualquer questão decorrente deste instrumento, independentemente 
de qualquer outro foro por mais especial que seja, fica eleito o foro da Comarca 
de Anápolis/GO. 
 
Cláusula 20ª - DO ARQUIVAMENTO NO REGISTRO DO COMÉRCIO 
A presente alteração de Sociedade Limitada, após assinada digitalmente, deverá 
ser arquivada na Junta Comercial do Estado de Goiás, para que produza os efeitos 
legais desejados. 
 
Anápolis/GO, 16 de agosto de 2023. 
 
_____________________________ 
GUILHERME DE ARAÚJO FILGUEIRA 
 

Página 10 de 11



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FILGUEIRA INDUSTRIA E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por:
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